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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  

PROCESSO Nº 067/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2024 

DATA DA REALIZAÇÃO 11/12/2024 
HORÁRIO 09h00m 

LOCAL Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br. 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que, por meio da Prefeita, Senhora Thais Cristina Costa Moreira, que 

realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR LOTE nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 09 horas do dia 

06/12/2024.  

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 09 horas do dia 06/12/2024  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08 horas do dia 11/12/2024 

ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 11/12/2024 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 11/12/2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante 

a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no 

endereço: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br. 

 

1. DOS OBJETOS: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação, Contratação de empresa para a 

aquisição de mochilas, estojos e pastas escolares conforme especificações constantes 

do Anexo I – Termo de Referência – Especificações Técnicas, parte integrante do 

Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

2.2. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido em lei, 

compete ao licitante solicitá-lo. Caso o licitante não adote as providências necessárias para o 

desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos benefícios extensíveis a 

esse enquadramento, poderá ser declarado inidôneo (art. 13, § 1º do Decreto 8.538). 

2.3. Para fins de comprovação das exigências de habilitação, a licitante deverá 

juntar os documentos digitalizados na plataforma de licitação deste poder público, previsto nos 

termos do Item 5. 

2.1.1 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato@bll.org.br. Qualquer 

dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 

empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654. 

2.4. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 

sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.5. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros; 

2.6. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.7. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.8. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 

pregão na forma eletrônica; 

2.9. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados 

mailto:contato@bll.org.br
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exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste 

edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a 

abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a 

falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências do edital, como condição de participação; 

3.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, 

que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo 

de 02 (duas) horas. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 dias, a contar da data de abertura 

da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo deste edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, 

observando as diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial e de planilha de 

quantitativos e custos unitários, com a indicação dos valores unitários e total, englobando 

os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras despesas 

incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em 

planilha de quantitativos e custos unitários. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na 

desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar 

documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou 

outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

5.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 
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5.1.2. Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal 

5.1.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

5.1.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.1.5. REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

5.1.6. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

5.1.7. QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

a.1) Caso a licitante tenha estado em regime de Concordata ou Recuperação Judicial, 

deverá apresentar, juntamente com a certidão positiva, Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor de acordo com a Súmula 50, do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

5.1.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a 

utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame 

e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e 

do valor estarão disponíveis no sistema. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 



  

 
 

Rua Oito, n° 650, Centro – CEP: 15.773-000 – Centro – Nova Canaã Paulista/SP 

(017) 3681-8000 – CNPJ 45.115.912/0001-47 e-mail: prefeitura@novacanaapaulista.sp.gov.br  

site www.novacanaapaulista.sp.gov.br 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP 
 

Rua Oito, nº 650, Paço Municipal – Centro 

Nova Canaã Paulista/SP – CEP: 15.773-000 

Fone/Fax (017) 3681- 8000 

www.novacanaapaulista.sp.gov.br  

e-mail: prefeitura@novacanaapaulista.sp.gov.br  

 

 

 

  

e-mail: prefeitura@novacanaapaulista.sp.gov.br  

site www.novacanaapaulista.sp.gov.br 

 

 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta 

no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará 

início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 

observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

7.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 

(dez) reais, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

8. MODO DE DISPUTA 

8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
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8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 

pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 

de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico www.bll.org.br. 

 

9. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, havendo eventual 

empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta. 

9.3. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 

necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive nova planilha de custos 

adequada ao último lance ofertado, ou ao valor negociado, conforme o caso, e demais que sejam 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

9.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação , 

conforme edital, previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021. Podendo verificar mediante 

consulta aos seguintes cadastros. 

9.4.1. SICAF; 

9.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria Geral da União; 

 (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

9.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

http://www.bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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10. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos de habilitação, de que tratam o item 5 enviados nos termos 

do item 3.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões 

junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras. 

10.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

10.2.1.1. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.3. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 

envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 

prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

10.3.1.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2023, art. 39, §4º): 

10.3.1.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

10.3.1.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

10.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 

às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

10.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante 

será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

11. RECURSO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um 

vencedor, os licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de 

recurso, em campo próprio do sistema, sob pena de decadência do                                                                       direito de recurso. 

11.1.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 

3 (três) dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, encaminhar recurso para a autoridade superior. 

11.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou 

manter a sua decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da 

autoridade competente a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

12. DO CONTRATO 

12.3. Após a homologação da presente licitação, será assinada o contrato entre as 

partes. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias. 

12.4.  É facultado à administração, quando o licitante vencedor não atender a 

convocação para a assinatura do Contrato, a ser realizada em até três dias úteis após a 

homologação da licitação, nos termos supra referidos, dentro do prazo e condições 

estabelecidas, convocar os remanescentes na ordem de classificação. 

12.5. Serão considerados os preços dos que obtiverem até a terceira classificação 

a critério do Ordenador da Despesa, quando a quantidade oferecida pelo primeiro colocado 

não atender a demanda do objeto pretendido, poderão ser considerados outros preços, até 

o limite de três, ou seja, o MENOR PREÇO POR LOTE, mais dois, na ordem dos  menores, 

desde que justificada e comprovada a vantajosidade desse procedimento e que tais preços 

sejam compatíveis com o preço praticado no mercado. 

 

13. DA DETENÇÃO 

13.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será 

declarada Contratada do item objeto da licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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13.2. Em caso de desatendimento das exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

inabilitará o licitante, registrando a desconformidade da declaração firmada pelo mesmo, 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação com a efetiva documentação 

apresentada, o que será informado à autoridade superior competente para as providências 

que esta julgar necessárias e, examinará as ofertas subsequentes e qualificação das 

licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que 

atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o 

Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 

melhor. 

13.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro 

proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que 

manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa 

manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por 

parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, 

bem como o registro de que todas os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, 

manifestarem- se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o 

término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 

 

14. DO PRAZO PARA ASSINATURA DA CONTRATO  

14.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará o 

representante legal da (s) empresa (s) licitante (s) para assinar o Contrato, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação. 

14.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período 

desde que haja solicitação expressa da Contratada, e motivo justificado. 

14.3. Não assinando a Contrato no prazo anteriormente estipulado, a 

Administração convocará os licitantes remanescentes na ordem de classificação das 

propostas, para a assinatura do Contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

14.4. Será considerado o MENOR PREÇO LOTE, desde que dentro da média de 

mercado. 

14.5. A partir da assinatura do Contrato, a licitante se obriga a cumprir, na sua 

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive, às penalidades pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
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14.6. A existência da Contrato não obriga a Administração a firmar as 

contratações que dele poderão advir ficando-lhe facultada a realização de outras licitações 

para contratação dos mesmos serviços ou bens, sendo    assegurado ao beneficiário do 

Contrato, preferência em igualdade de condições. 

14.7. A Contratada do Contrato fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência do Contrato. 

14.8. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-

se superior ao praticado no mercado a Administração tomará as seguintes providências: 

14.9. Convocará o fornecedor a negociação para redução dos preços e sua 

adequação aos praticados pelo mercado; 

14.9.1.   Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; 

14.9.2.   Convocar-se-ão os demais fornecedores que participaram da disputa, 

visando igual oportunidade de negociação. 

14.10. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

14.10.1.  Liberar a Contratada do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

14.10.2. Convocar o próximo licitante com melhor preço, visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

15. DO CANCELAMENTO  

15.1. O contrato poderá ser cancelada, de pleno direito: 

15.1.1. Pela Administração, quando: 

15.1.1.1. A Contratada não cumprir com as obrigações constantes da Contrato; 

15.1.1.2. A Contratada não formalizar o Termo de Contrato, quando cabível, 

decorrente da Contrato, ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

se a Administração não aceitar sua justificativa; 

15.1.1.3. A Contratada der causa à rescisão administrativa do Termo de 

Contrato, decorrente da Contrato; 

15.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do pedido, 

decorrente da Contrato; 
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15.1.1.5. O preço registrado se apresentar superior aos praticados pelo 

mercado; 

15.1.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela              

Administração; 

15.1.1.7. A comunicação do cancelamento de preço registrado, nos casos 

previstos no item 16.1 será feita pessoalmente ou por correspondência, com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Contrato; 

15.1.1.8. Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 

Contratada, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, por duas 

vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 

publicação; 

15.2. Pela Contratada quando, mediante solicitação por escrito, 

comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Contrato; 

15.2.1. A solicitação da Contratada para cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 

aplicação das penalidades previstas no item do edital caso não sejam aceitas as razões do 

pedido. 

 

16. DA REVISÃO DO PREÇO AJUSTADO. 

16.1. A revisão quando cabível obedecerá à legislação vigente. 

16.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de reajuste INPC/IBGE, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrências da anualidade. 

 

17. DO CONTRATO A SER CELEBRADO 

17.1. Uma vez assinado o Contrato, assume a Contratada o compromisso de 

atender durante o prazo de vigência do respectivo Contrato o pedido realizado pela 

Administração. 

17.2. Caso a Contratada não apresente situação regular no ato da assinatura do 

contrato, serão convocados os demais licitantes que tiveram na sequência os melhores 

preços, conforme ata da sessão de disputa, para celebrá-lo, se assim o quiserem observada 

a ordem de classificação, respeitado o preço por ele oferecido. 

 

18. DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS DESTE CONTRATO: 
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18.1. O prazo de início e as condições de execução do objeto desta licitação são 

aqueles consubstanciados no Anexo I – Termo de Referência – Especificações Técnicas e na 

Minuta de Termo de Contrato. 

18.2. O fornecimento dos produtos far-se-á mediante pedido de fornecimento 

emitidos pela CONTRATANTE. 

18.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar, via WEB (rede mundial de 

computadores), acesso a sistema eletrônico de gerenciamento do benefício, que permita no 

mínimo à CONTRATANTE realizar os seguintes procedimentos: 

 Geração dos pedidos de créditos, através de importação de arquivo (cujo layout 

será fornecido pela CONTRATATADA) que contenha os beneficiários dos créditos e seus 

respectivos valores; 

 A CONTRATADA deverá também disponibilizar suporte técnico durante 24 (vinte 

e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, por meio telefônico, e-mail ou internet para 

garantir o pleno funcionamento desse sistema; 

18.4. Em caso de indisponibilidade do sistema, este deve ser restabelecido em até 

12 (doze) horas. 

18.5.  Bloquear cartões e solicitar novas vias; 

18.6.  Emissão de extratos por usuário e relatórios gerenciais de pedidos de 

créditos; 

18.7.  Acompanhar o status dos pedidos de créditos efetivados até a 

disponibilização nos respectivos cartões; 

18.8. Acompanhar o status das entregas dos cartões, bem como a obtenção de 

comprovantes de entrega dos mesmos. 

 

19. O FORNECIMENTO 

19.1. Os produtos deverão ser entregues em local especificado anteriormente. 

19.2. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue na Secretaria 

Municipal de Administração, após entrega dos produtos. 

 

20. DO PAGAMENTO: 

20.1. O pagamento será efetuado por esta Prefeitura Municipal, pela Tesouraria, 

no prazo de 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal e comprovação da 

regularidade da documentação fiscal, conforme prevê a legislação, observada a aceitação 

dos produtos pela área competente. 
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20.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de se 

acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento. 

 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1.   Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa; 

21.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

21.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

21.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

21.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

21.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

21.2.4. deixar de apresentar amostra; 

21.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

21.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

21.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a Contrato, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

21.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

21.2.9. fraudar a licitação; 

21.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

21.2.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

21.2.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

21.2.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

21.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

21.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 

21.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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das responsabilidades civil e criminal: 

21.3.1. advertência; 

21.3.2. multa; 

21.3.3. impedimento de licitar e contratar e 

21.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

21.3. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas bem como pelas 

infrações administrativas previstas no edital, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

21.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b as peculiaridades do caso concreto; 

c as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Contrato , 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 21.2 alínea f), caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2023. 

21.10. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial 

21.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

21.12. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.13. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável     

em decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.14. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

21.15. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.16. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

21.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.18. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados 

 

22. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

22.1. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas 

técnicas aplicáveis. 

22.2. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

23. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

23.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

23.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

23.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, por meio do seguinte endereço eletrônico: Bolsa de Licitações do Brasil 

– BLL  www.bll.org.br 

23.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação, 

conforme § 2º do artigo 16 da IN SEGES nº 73, de 2023. 

23.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

23.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 

divulgadas no seguinte sítio eletrônico da Administração www.macedonia.sp.gov.br – aba 

licitação/ e https://bll.org.br/ 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

24.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

24.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

http://www.bll.org.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://bll.org.br/
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afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos endereços 

eletrônicos www.macedonia.sp.gov.br - aba licitação e https://bll.org.br/ 

24.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Fé do Sul, Estado de Sao Paulo para 

dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa 

renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

25.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.5.1 ANEXO I – Termo de referência 

25.5.2 ANEXO II – Modelo de proposta 

25.5.3 ANEXO III – Termo de adesão 

25.5.4 ANEXO IV – Custo do sistema 

25.5.5 ANEXO V – Minuta de Contrato 

25.5.6 ANEXO VI – Termo de Ciencia e Notificação 

25.5.7 ANEXO VII – Declaração Atendimento aos Requisitos da Licitação 

25.5.8 ANEXO VIII – Dados Assinatura de Contrato/Contrato  

 

Nova Canaã Paulista, 26 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

Thais Cristina Costa Moreira 

Prefeita Municipal 

https://cruzalta.atende.net/
https://bll.org.br/

